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DECRETO Nº 1.544, DE 11 DE ABRIL DE 2023

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, 
inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município de Sumé, e de acordo com o 
Art. 361 da Lei Complementar nº 24 de 21 de novembro de 2013;
Considerando a Lei nº 7.466, de 23 de abril de 1986 dispõe, sobre a comemo-
ração do feriado de 1º de Maio - Dia do Trabalho;
Considerando que o Feriado Nacional coincide com o dia de realização da 
feira livre do Município.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica a realização da feira livre da segunda-feira (01 de maio de 2023) 
transferida para o dia 02 de maio de 2023 (terça-feira).

Art. 2º - Determinar que os veículos o  ciais, inclusive os de representação da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam recolhidos às suas 
repartições de origem ou garagem o  cial, após o término do expediente do dia 
28/04/2023 (sexta-feira) e liberados no dia 02/05/2023 (terça-feira), obede-
cendo ao horário de funcionamento de cada órgão, e ainda, que qualquer libe-
ração excepcional seja precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo 
(Prefeito), excetuando-se ambulâncias e carro de coleta de lixo;

Art. 3º - Determinar ao Secretário da pasta a apreensão e recolhimento dos ve-
ículos encontrados transitando no período compreendido no artigo anterior, 
sem a devida autorização, e emitir punição ao responsável;

Art. 4º - Determinar ao Secretário de Obras e responsável pela coleta de lixo, 
fazer ESCALA para manter o serviço nos dias que compreendem este Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   

  Gabinete do Prefeito de Sumé, em 11 de abril de 2023

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 01, DE 14 DE ABRIL DE 2023

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, resolve:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Sumé/PB, o Programa Municipal 
de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 
séries iniciais do ensino fundamental.
Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas munici-
pais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da 
saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes.
Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma esca-
lonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas 
públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem de  nidos pela Secre-
taria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES

 Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista 
o desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos 
municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o res-
ponsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre outros 
atores locais estratégicos.

 Art.4º   Participação social para o desenvolvimento do Programa, 
como estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comuni-
dade escolar e a nível comunitário.
 Art.5°  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza 
no ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedi-

Dispõe sobre a transferência da feira livre da segunda-
-feira, dia 01 de maio de 2023 (Feriado do Dia do Tra-
balho), para a terça-feira, dia 02 de maio de 2023.

 
Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Hi-
giene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries 
inicias do ensino fundamental.

mentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, a  xados 
em locais estratégicos das escolas.
 Art.6º  O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água 
potável e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 
mãos, com frequência mínima semanal.

 Art.5°  O fornecimento de água potável deve ser realizado de for-
ma contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 7º.  Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, conta-
dos a partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planeja-
mento estratégico relacionado à implantação do referido Programa, incluindo 
as metas progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 
2º.
Art. 8º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bonilson Timóteo Mendonça de Lima
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 115/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA,usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 93,20% (noventa e três vírgula vinte por cento) sobre o ven-
cimento de ANTONIO PEREIRA DA SILVA, servidor Efetivo, Tratorista,
Símbolo ANE-114.1, lotado na Secretaria do Desenvolvimento da Agropecu-
ária e do Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de abril de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 92,84% (noventa e dois vírgula oitenta e quatro porcento) 
sobre a remuneração de RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, servidor Efetivo, 
Tratorista, Símbolo ANE-114.1, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de abril de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73,
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I
da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Exonerar a pedido, ANDERSON ITALLO FERREIRA DA SILVA do cargo de 
Chefe da Divisão das Academias de Saúde, Símbolo CHD, lotado na Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 12 de abril de 2023

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de abril de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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PORTARIA Nº 118/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

 NOMEAR

EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Serviço de Almoxarifado da Farmácia Hospitalar, Sím-
bolo CFS1, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Sumé.
    Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 06 de abril de 2023

Sumé (PB), 17 de abril de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 119/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, inciso II, 
alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso I
da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Exonerar a pedido, DENISE BATISTA DE SOUSA do cargo de Diretor do 
Departamento de Apoio Pedagógico, Símbolo DAS-1, lotada na Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Sumé.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de abril de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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